Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1110/92

AUTORIZA RECOLHER DÉBITOS DO FGTS, RELATIVOS AOS EXERCÍCIOS DE 1968 A 1979 NÃO RECOLHIDO PELA PREFEITURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a recolher os débitos do FGTS abaixo relacionados, relativos ao exercício de 1967 a 1979, no valor de CR$ 279,00 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE CRUZEIROS) correspondente ao principal, que fazem jús Servidores Municipais  em atividade na Prefeitura e que não foram recolhidos na época de origem:

Exercício de 1967
CR$
    2,00

Exercício de 1968
CR$
    5,00

Exercício de 1969
CR$
    6,00

Exercício de 1970
CR$
    9,00

Exercício de 1972
CR$
  10,00

Exercício de 1973
CR$
  13,00

Exercício de 1974
CR$
  22,00

Exercício de 1975
CR$
  35,00

Exercício de 1976
CR$
  38,00

Exercício de 1977
CR$
  47,00

Exercício de 1978
CR$
  72,00

Exercício de 1979
CR$
  15,00

TOTAL
           CR$
279,00

Art. 2º - Fica o Poder Executivo   Municipal autorizado a acrescentar por ocasião do recolhimento os acréscimos legais conforme Legislação pertinente, sobre os valores constantes do artigo 1º desta Lei.

Art. 3º - Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 01 de junho de 1992

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
